Lei nº 101/1951
Institui título honorífico.

O POVO DO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE, POR SEUS REPRESENTANTES DECRETOU E EU, EM SEU NOME, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1º - É instituído o título de cidadão honorário de Lima Duarte, a ser conferido a pessoas que não sendo naturais deste município, de qualquer forma se notabilizarem e firmarem no consenso geral como merecedoras de reconhecimento por serviços relevantes prestados ao município ou aos seus habitantes.

Art.2º - Caberá ao Poder Executivo a outorga dessa distinção.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir inteiramente como nela se contém.

Dada na Prefeitura Municipal de Lima Duarte, aos 30 de janeiro de 1951.

O Prefeito,

Olimpio Octacílio de Paula

Registrada e publicada nesta Secretaria da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de mil e novecentos e cinqüenta e um (31-1-1951).

O Secretário,

Assinatura ilegível

